
AF''
flf- 'Me leo!3
?* sizq{a

ESTAD. oe PanaíeF-------r-
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEt No 7.071

O PREFEITO MUNIGIPAL DE CAMPINA
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

De 03 de Dezembro de 2019.

orspoe rNcLUtR NA pRocRAMeçÃo

oFtctAL Do MAtoR sÃo uoÃo Do MUNDo
EVENToS DA tcREJA evancÉucR
REALIZADoS EM GALANTE e oÁ ourRAS
pnovloÊructAS.

GRANDE, faço saber que a Câmara

Art. ío - Ficam incluÍdos os
Congregacional de Missões, em Galante,
Mundo.

LEI

eventos realizados pela lgreja Evangélica

na programação oficial do Maior São João do

Art.20'Esta matéria entra em vigor na data de sua pubricação.

{

Ârt. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeito Municipa!


